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PROJETO DE LEI Nº 0234/2023  

Em, 07 de agosto de 2023 
 

DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO DE 
GRANDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E ESTABELECIMENTO HOTELEIRO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Sem prejuízo no disposto na Lei Complementar nº 053, de 12 de junho de 

2023, que dispõe sobre o Código de Obras e suas alterações, para a concessão de licença 
de obras, aceite de obras e de "habite-se" de grandes empreendimentos imobiliários e de 
estabelecimentos hoteleiros de qualquer natureza, o órgão competente do Poder 
Executivo deverá observar o disposto nesta Lei. 

 
Art. 2º O Projeto de grandes empreendimentos imobiliários deverá prever a 

instalação mínima, para cada unidade habitacional ou fração ideal do empreendimento, 
a instalação de 60 (sessenta) metros lineares de rede de esgoto. 

  
§ 1º para a aprovação do projeto do empreendimento o interessado deverá 

apresentar ao órgão municipal competente: 
 
I – projeto de rede linear de esgoto, aprovado pela concessionária de serviços 

públicos de água e esgoto; 
II – contrato de execução de rede linear de esgoto, celebrado com empresa 

especializada cadastrada na concessionária de serviços públicos de água e esgoto. 
  
§ 2º O órgão competente do Poder Executivo, mediante prévia consulta por escrito 

do titular do empreendimento, indicará o trecho no qual deverá ser instalada a rede 
linear de esgoto referida no caput deste artigo. 

 
§ 3º O contrato de que trata o inciso II do § 1º deverá prever o início da instalação 

da rede linear de esgoto no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da aprovação do projeto do empreendimento imobiliário pelo órgão municipal 
competente. 

  
§ 4º O titular do empreendimento imobiliário de grande porte é responsável, 

perante o Poder Público Municipal, pela execução de rede linear de esgoto de que trata 
o caput deste artigo, exceto em relação à instalação dos equipamentos eletromecânicos 
eventualmente previstos no trecho da rede de esgoto. 
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 Art. 3º O projeto de construção deverá prever a instalação de, no mínimo, 9 (nove) 

metros lineares de rede de esgoto por unidade de habitação com até 25 (vinte e cinco) 

metros quadrados e de pelo menos 12 (doze) metros lineares por unidade de habilitação 

com áreas superior. 

  

Parágrafo Único – O disposto nos parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° do art. 2º desta Lei 

aplica-se aos projetos de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 4º A rede de esgoto mencionada nos artigos 2º e 3º desta Lei, deverá obedecer 

ao diâmetro mínimo de 150 mm (cento e cinquenta milímetros).  

  

Parágrafo Único. Quando o trecho indicado pelo Poder Público Municipal, para 

execução pelo particular, tiver diâmetro superior ao diâmetro mínimo previsto no caput 

deste artigo, deverá ser respeitada a equivalência do custo do metro linear em relação à 

rede de 150 mm (cento e cinquenta milímetros). 

 

Art. 5º Verificando o descumprimento, parcial ou total, do projeto da rede linear e 

esgoto, o órgão competente do município procederá ao embargo das obras do 

empreendimento imobiliário ou do estabelecimento hoteleiro, observado o disposto no 

Capítulo XVI Lei nº 109, de 16 de novembro de 1979 e suas alterações, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista no Capítulo XVII da mesma Lei e demais sanções judiciais. 

 

Art. 6º Para a concessão do habite-se ou aceite de obra o interessado deverá 

apresentar ao órgão municipal competente declaração da concessionária de serviços 

públicos de água e esgoto certificando a conclusão da rede linear de esgoto, de acordo 

com o projeto aprovado por aquele órgão municipal. 

  

§ 1º É vedado ao órgão municipal competente conceder habite-se ou aceite de obra 

sem a apresentação da declaração de que trata este artigo. 

  

§ 2º O disposto neste artigo não restringe o poder de fiscalização do órgão 

municipal competente, nem o dispensa do dever de verificação in loco da conclusão das 

obras de execução de rede linear de esgoto. 

  

Art. 7º O titular do órgão municipal competente para a concessão de licenciamento 

de obras, aceite de obras e de habite-se poderá expedir normas complementares a esta 

Lei, nos termos do art. 83 da Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 8 º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo aplicação 

imediata sobre os processos em curso. 
 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2023. 
 

MIGUEL ALENCAR 

Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA 
 

Grandes empreendimentos trazem também grandes responsabilidades, ainda mais 
em Cabo Frio, que possui uma rede coletora de esgoto em colapso e pensando nisso e 
tendo como objetivos melhorar a viabilidade para a Rede Coletora é que se propõe que 
o empreendimento se responsabilize por uma instalação mínima, para cada unidade 
habitacional ou fração ideal, com a instalação de 60 (sessenta) metros lineares de rede 
de esgoto. 

 
O que se pertente é haja a promoção e manutenção da saúde pública e do meio 

ambiente, mais especificamente no campo do saneamento, onde define e concentra seus 
meios e recursos, visto que nosso município possui uma rede coletora precária.  

 
Neste sentido, peço a aprovação da presente proposição. 
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